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INDICAÇÃO
 

INDICO nos termos do artigo 159 do Regimento Interno, ao Senhor Governador do Estado, a destinação
de  recursos  financeiros  para  custeio  das  atividades  da  Associação  de  Pais  e  Amigos  dos
Excepcionais – APAE, no município de Tambaú/SP.
 

 
JUSTIFICATIVA

 
A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE de Tambaú desenvolve um trabalho de grande
relevância  social  no  município,  oferecendo  atendimento  especializado  a  pessoas  com deficiência
intelectual e múltipla, além de prestar apoio e orientação às suas famílias.
 
A entidade atua nas áreas de educação especial,  assistência social e saúde, promovendo inclusão,
desenvolvimento e melhoria da qualidade de vida dos assistidos, por meio de acompanhamento realizado
por equipe multidisciplinar.
 
Por meio de suas atividades, a instituição contribui significativamente para a promoção da inclusão social
e para o fortalecimento das políticas públicas voltadas ao atendimento das pessoas com deficiência.
 
Para garantir a continuidade e a qualidade dos serviços prestados, a entidade necessita de recursos
destinados ao custeio de suas atividades, incluindo despesas com manutenção da estrutura, aquisição de
materiais e apoio às equipes responsáveis pelos atendimentos realizados.
 
Diante da relevância do trabalho desenvolvido pela APAE de Tambaú, faz-se necessária a destinação de
recursos estaduais para auxiliar  no custeio de suas atividades,  contribuindo para a continuidade e
fortalecimento dos serviços prestados à comunidade.
 
 

 
Rafael Silva
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